
 Moção :: Congratulação: 92/2024

Senhor Presidente,
Prezados Vereadores.

O Vereador, Joanes Pimentel Vieira, integrante da Câmara Municipal de Rio
Verde de Mato Grosso - MS, observando as disposições regimentais, vem submeter
à apreciação e deliberação do Colendo Plenário desta Casa, a presente Moção de
Congratulação em face do empresário Antonio Lopes de Oliveira, proprietário do
empreendimento “Bicicletaria Oliveira” em Rio Verde de Mato Grosso/MS.
 

Fundada em maio de 2002 e localizada na Rua Fermino Fernandes, número 40, no
bairro Paraíso Cacerense, a Bicicletaria Oliveira é um exemplo de perseverança,
dedicação e qualidade no atendimento.

A história do senhor Antonio Lopes é inspiradora. Antes de abrir a Bicicletaria
Oliveira, ele era proprietário de um bar. Ao decidir mudar de ramo, investiu em um
negócio que se tornaria essencial para sua família e para a comunidade local. Hoje,
a Bicicletaria Oliveira não apenas oferece peças e consertos de motos e bicicletas,
mas também gera empregos, sustentando duas famílias e contribuindo diretamente
para o desenvolvimento do bairro Paraíso Cacerense.

A Bicicletaria Oliveira é mais do que um simples empreendimento; é o sustento da
família do senhor Antonio e um pilar importante na vida de muitas pessoas que
dependem dos serviços prestados com excelência. A dedicação ao bom
atendimento e à qualidade dos serviços são as razões pelas quais a Bicicletaria
Oliveira se mantém firme e relevante em nossa cidade há tantos anos.

Por todas essas razões, esta moção é uma justa homenagem ao senhor Antonio
Lopes de Oliveira e à sua Bicicletaria Oliveira, em reconhecimento à sua
contribuição para a comunidade e ao seu papel vital no comércio local.

Rio Verde de Mato Grosso - MS, 12 de Agosto de 2024
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